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DZCR~TO N. GGG8 - DE 3 m; OUTUBRO DE 1907 

Approva as instrtlcções par::t o serviço de propaganda e expansilo 

economica do !3razil no est!'angeiro. 

O Pl•o.~Uonte tl1. Ropublic:t dos E~t<:tdos Unidos do Brazil, 
usanrlo dêt autorizaçlo conrorid:1. no n. :í:I!I, ali no a, b, do art. 35 da 
Iei n. 1617, de 30 de dezembro rlo 19013, o em execução do disposto 
no <1rt. 13J do decreto n. éi455, de 19 de <obril de 1907, decreta: 

Artigo uuico. Ficam approvadws as instrucções para o ser­
viço do propaganda c cxpausio cconomica do Brazil no estran­
geiro, que com este baixam, a,ssignadas pelo :\Iinistro do Estado 
<!~. Industria, Viação e ObrclS PublicD,S. 

Rio de Janeiro, :1 de outubro de l9J7, 10" da Republica. 

AFFOX-30 AUGUSTO ?vformm.\. PENNA. 

JiigHel Calmon clu Pin e Almeida. 

JLnstrucçõcs p:u•.t, o serviço de propaganda 
e exp:<.nsiio cconouJ.ic:~, do Brazil no estran­
g·e:ro 

Art. 1.0 O serviço de propa.gaml[t n expansi\o economic<t do 
Hl\!,úl no estl•[tngeiro é coiltiarlo a um dii·ector ger<d, quo Nerá au­
xiliado nas suas Iuncções por um cons,lltor o pelos delegado> espe· 
eü1.es que se fizerem precisos. 

"\.rt. 2. 0 O clirector geral tem a seu cargo e;clarecer a opinião 
européa ú.cerca do tudo que digfl respeito à expansão economica do 
Brn,zil, competindo-lho C:3pcciaJmente : · · 

I. Empregar o~ melhOl'Cs meios de yulgarlzação dH noticiets 
:::obro cotwts patrias por jol'.w.cs, bolctin.s e opusculos, ou como eu­
tender proveitoso, prolllOí·onrJo n, divulgaç3"o ele dMlos officiaes e 
<lo informações solll'o ~ts v:1ntagens natm·aes quH os diversos Estados 
da União o1ferecem ao tralJalho o ao cD,pital. 

II. R3futar, pül' toclo'l os meio.-l d8 -bem entendida pul)licidade. 
os cscriptos r1ne conten!w,;n fa.lsidrvlcs a rus11eito do Bmzil. 

III. Fazer ex1101', em log;.wHs ao alcance do publico, photogra­
phias, gravur<:ts, cle~enlws, mappas c outros objcctos que nos in­
ceressem, bem como prmluctos m.cionaes. 

IV. Fornecer informações o distribuir memorias, guias ou 
r1uaesquer impr,;s,;;os !JUO contenham esclarecimentos utcis sobro 
eousa.s patl'ias, podendo, com o mesmo intuito, effe0tnar confe­
rencias nublicas. 

V. Usar, finalmente, ele toJos o; meios ao .;;·2u alcance para o 
melhor oxito dos trabalhos. 

\'I. Inspeccion:1r os sm•viços a c::tego dos delegados c com elles 
c·ntenrler-so a. res1J2ito do desempenho da.s fuucç>ões. 
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VIL Informar o Ministerio do andamento dos trabalhos e rcmet­
ter um relataria annual ao Ministro, nos primeiros dias de janeiro. 

VIII. Dar as instrucções necessarias para fiel execução do ser~ 

viço. 
IX. Cumprir as determinações do :Ministro. 
Art. 3. 0 Nos paizos da Europa em que se torne conveniente 

fazer um ssrviço mais activo de propaga.nda e defesa do nome e 
dos interesses do Brazil, serão mantirlos delegados especiaos, aos 
quaes compete: 

I. Prestar todos os eselarecimentos aos quo desejarem conhecer 
ó Brazil ou qnizerem nelie fixar 1·esidencia, auxiliando-os pelos 
meios estabelecidos nas leis ou regulamentos em vigor. 

II. Realizar, quando officialmento autorizados, os ajustes para 
tornar e!fectivos esses auxilias, submettenclo-os i1 approYação do 
director geral. 

IH. Promover os meios possíveis do Pl'Opag<tnda dJ Drazil o 
defender-lhe os creditas nos paizes em que servirem. 

IV. Corresponder-se directamento eom o dircctor geml o cum­
prir-lhe as recommenJações. 

V. Fazer ao diroctor geral as communieações sobre a nmrcha 
rios serviços e enviar-lhe nos primeiros dia,s de janeiro um relatorio 
annual. 

VI. Enviat• ao director gern,l, atl o üict 10 de cada mez, as 
informações sobro o serviço do mez anterior e o balancete ela 
despeza e!fectuada, bem como um orça,mont'J d<t despeza, provavel 
no mez seguinte. 

Art. 4.• Nas cidades que forem de importancia especial para 
o serviço poderão ser mantidos agente.~, cujas attribuições serão 
prescriptas em instrucções expetlidas pelo director geral. 

Art. 5.• 0> delegn,dos prestarão conbs dos dinheiros recebidos, 
por trimestl'c, o sempre que lhes for exigido, ao dircctor geral, e 
este, pol' seu turno, ao Ministro. 

Art. 6. 0 OJ cargos d3 director geral e do üelegado.;; só poderão 
ser confiado3 a brazileiros mttos que Oltoja,m em condições de n,ssu­
mir a elevada responsabilidade das respectivas funcçõos. 

Paragrapho unico. O diroctor geralsor;t nomeado por decreto, 
o consultor, os delegados, o secretario do clirector geral, os agentes 
de la o 2a classe e os escripturarios serão nomoaclos por portaria do 
Ministro, mediante proposta do .:lirector geral ; os demais empre­
gados sãG de nomeação do director gemi. 

Art. 7. o Os vencimentos dos funccionarios do serviço são os 
constantes da tabella annexa. 

Paragrapho uni co. Os delegados poderão despender mensal­
mente até a somma de 1:000$ com auxiliares, aluguer de escri­
ptorio e expediente, segundo as exigencias do serviço. 

Art. 8. o O director geral, o consultor e os delegados podem 
entender-se com os governos estrangeiros por intermedio dos nossos 
representantes diplomaticos, e directamente com os governos dos 
Estados; consulados e agencias consul<tres. 
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Art. 9. o Os emprega los do seeviça que forem !.'.'>colhidos no 
quadro dos funccionarlos publicos feJera.es, são considerados em 
commissão, fa.zendo juz sómente ás vantagens dos novos cal'gos. 

AI't. 10. Revogam-se as disposições em contra.rio. 

TA. BEL LA 

Um director geral: 
Gratificação ..•...........•....................... 
Representação .... , •...•....................... ,,. 

Um consultor : 
Gratificação ...................................... . 
Representação .............. . ......•..•.......•... 

Delegados (cada um) : 

Gratificação .............................. , .......• 
Representação .................................... . 
Um secretario do director geral ..................• 
Agentes dela classe (cada um) ................... .. 
Agentes de 2a class3 (cacla um) ..................•. 
Quatro e >cripturarios da. Directoria Geral (ca.1la um) 
Agentes de 3a classe (cada nm) .................... . 
Quatro auxiliare3 da Directoria Geral ( c<~.da um) ... . 

1:500$000 
1:000$000 

1:200$000 
SOJ$000 

Gratificações 

700$000 
R00$000 

l :0')0$1)00 
1:000$000 

7501000 
650 000 
soo ·ooo 
400$000 

O director geral e o coasnltor tel'iio dil'eito, re3pecti vamente , 
ás diarias corridas de 30S e 20$ potra. desp:Jzas de transporte e hos­
pedagem, e os delegados, quando c :11 viagem tlc .-;ervi1;Q, fóra da 
sêde d;t delegacia, á uiaria tlc 15$ pJ.ra o mesmo ftnl. 

DECRETO N. 601)0 - flE 3 DE OUTl'BRO DE 1007 

:\hre ao !\Iinisterio da . Justiç :1 e :'\cgocios Interior.' s o credi to ·especial de 
800:000$ para occorrer :i~ tl espcz nR com ohras c serviços publicas no 
tcrritorio lh Acr e . 

O Presideflte d;t Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da antoriz<1.ção cont.ida no art. 8°, lettra c-, da lei n. 1617, 
de 30 de dezembro de 1906, ouvi lo o Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado pelo decreto 
n. 2409, de 23 de dezembro de 1895, resolve a.brir ao Ministerio 
<la Justiça_ c N:Jg:Jcios Interiores o credtto .especial de 800:000$ para 
occorrer <~s despezas com obras e S'3l'Vlços puhlicos no territorio 
do Acre. 

Rio de Janeiro, 3 ele outubro de 1907, 19• da Republica: 
AFFONSO AUGUSTO :MoREIRA PE:'\NA, 

Augusto Tavares de Ly;·a. 




